
EDITAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(De acordo com o art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela lei

147/2014)       

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

Código registro TCE:  D9C0283D9C867E90074F3CF2CB356B3E0B00EA07

1 . PREÂMBULO

1.1. O  Município de Lindóia do Sul,  pessoa jurídica de direito público interno, situada à

Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC, através do Prefeito Municipal,  NEUDI

ANGELO  BERTOL,  TORNA  PÚBLICO que  fará  realizar  licitação  na  modalidade

PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no dia 22 de novembro de 2022, às 08:30 horas,

para a aquisição do objeto indicado no item 2 deste instrumento. A presente licitação será

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, e será processada e julgada em conformidade com a

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº

8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  suas  respectivas  alterações  e  demais  legislações

aplicáveis.

1.2.  O  recebimento  dos  Envelopes  01  –  nº  PROPOSTA  COMERCIAL  e  nº  02  –

DOCUMENTAÇÃO,  contendo,  respectivamente,  as  propostas  de  preços  e  a

documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08:15 horas do dia 22 de

novembro de 2022,  no Setor  de Protocolo Geral  desta Prefeitura,  no endereço acima

indicado.

1.3. A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das

08:30 horas do dia 22 de novembro de 2022, em sessão pública, realizada na Sala de

Licitações da Prefeitura de Lindóia do Sul, situada no endereço citado no item 1.1.

2 . DO OBJETO
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2.1.  A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais e contratação de empresa

para instalação, manutenção e desmontagem da iluminação Natalina 2022, compreenden-

do os serviços de mão de obra para montagem e instalação de materiais novos e existen-

tes, manutenção durante todo o período em que as luzes permanecerão ligadas e des-

montagem, conforme informações constantes do Anexo “D” deste edital.

2.2. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto

disposto no item 2.1.

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1 - Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, altera-

ção dada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, a presente licitação é destinada à

exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas. 

3.1.1 - Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente cer-

tame aquelas que preencham os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e

que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo 4º do referido

Art. 3º.

3.1.2 -  Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte

assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art.  3º da Lei

Complementar nº 123/2006, as Licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da jun-

ta Comercial.

3.1.3 - No caso de participação de sociedades simples, que não registrarem seus atos na

Junta Comercial, deverão apresentar declaração assinada pelo representante legal e con-

tabilista, atestando que sua receita bruta no ano calendário anterior, não ultrapassou o limi-

te definido no inciso II do caput do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

3.2 - Poderão participar da presente licitação EXCLUSIVAMENTE Micro Empresas e/ou

Empresa de Pequeno Porte, referente ao objeto do presente certame.

3.3 - Não poderão participar do presente certame a empresa:
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3.3.1 - Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução;

ou em liquidação.

3.3.2 - Estrangeira que não funcione no País.

3.3.3 - Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou por

ter sido declarada inidônea.

3.3.4 - Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à Ad-

ministração Pública Municipal.

3.3.5 - Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico

que tenha vinculo empregatício com o Município.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital,  na presença das licitantes e demais

pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes

contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação,  desde

que protocolizados de acordo com o disposto no item 1.2,  em envelopes distintos,

lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação:

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL – SC

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL:

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL – SC

    PREGÃO PRESENCIAL  Nº ___/2022 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL:
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4.2.  Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes,

que  consistirá  na  comprovação  de  que  possuem  poderes  para  formular  propostas  e

praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos:

4.2.1.  O  representante  da  empresa  licitante  deverá  comprovar,  na  Sessão  Pública,  a

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de

todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou

termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com

um documento de identificação com foto.

4.2.2.  Nesta fase,  observando as disposições do item 6.5,  o representante da licitante

deverá apresentar, conforme o caso, o documento de constituição da empresa ou outro

documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente,

bem como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação,

cujo documento, após análise pelo pregoeiro, será devolvido ao licitante.

4.2.3.   A não  apresentação  ou  a  incorreção  do  documento  de  credenciamento  ou  a

ausência  de  representante  legal  de  empresas  proponentes  não  importará  na

desclassificação  da  proposta  da  respectiva  empresa  no  presente  certame.  Contudo

implicará  na  impossibilidade  da  apresentação  de  lances  verbais,  assim  como

impossibilitará qualquer manifestação em nome da empresa na sessão do Pregão. 

4.3  É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação de mais de uma

empresa na presente licitação. 

4.4.  No  caso  da  empresa  licitante  apenas  enviar  os  envelopes  de  documentação  e

proposta, a mesma deverá anexar juntamente com a declaração de que cumpre com as

exigências do edital, um documento de constituição da empresa ou outro documento que

permite  analisar  a  sua  condição  de  proprietário  sócio  ou  dirigente,  sob  pena  de

desqualificação do certame.

4.5. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste

Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja

efetuada  a  entrega  dos  mesmos  até  o  dia  e  horário  indicados  para  protocolo.  A

Administração Municipal  de  Lindóia  do  Sul  e  o  Pregoeiro  não se  responsabilizarão,  e

nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo
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hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.3, no Setor de Protocolo

Geral  desta  Prefeitura.  Em  nenhuma  hipótese  serão  recebidas  propostas  e/ou

documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.6. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

esta deverá apresentar  para  credenciamento,  Certidão Simplificada emitida pela  Junta

Comercial  da  sede do licitante  onde conste  o  seu enquadramento  como Empresa de

Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na

Junta  Comercial,  deverão  apresentar  certidão  do  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas

atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data

marcada  para  a  abertura  da  presente  Licitação,  sob  pena  de  ser  desconsiderada  a

condição de ME ou EPP. 

4.7. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá(ão)

ser apresentado(s) fora ou dentro do envelope 01 – Proposta de Preços.

5 . DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1.   O  Envelope  nº  01  –  PROPOSTA  COMERCIAL,  deverá  conter  a  proposta

propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou

rasuras,  devidamente  datada,  assinada  ao  seu  final  e  rubricada  nas  demais  folhas,

contendo ainda:

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual

e/ou Municipal da proponente;

b) Número deste PREGÃO PRESENCIAL;

c) Número do item, descrição do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL nos ter-

mos do anexo "D" deste Edital, quantidade, unidade de medida, marca, preço

unitário e preço total por item, conforme exemplificado abaixo:

Item Descrição Quant. Unid. Marca Preço Unit. Preço Total

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.
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5.2.  Os  preços  deverão  ser  cotados  em  moeda  corrente  nacional,  com  duas  casas

decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.

5.3.  Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos,

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais,

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam

sobre o fornecimento dos bens, objeto da presente Licitação.

5.4. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual

será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do

prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

6.1. O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de

habilitação:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com

a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das

respectivas alterações, caso existam.  (a apresentação deste documento por

fora do envelope n° 01 para fins de credenciamento, dispensa a apresenta-

ção do mesmo por dentro do envelope n° 02 - documentação).

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de contribuições soci-

ais;

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais,

relativa ao Município da sede do licitante;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço

(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais, instituídos por Lei;
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011;

f)  Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede

do licitante; (ATENÇÃO: para os Estados em que se aplica, deverão apre-

sentar a  certidão  emitida  através  do  sistema  SAJ5,  no  endereço

https://esaj.tjsc.br,  juntamente com a respectiva certidão de registros ca-

dastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certe-

proc1g.tjsc.jus.br);

g) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa

de  Pequeno  Porte  fornecida  pela  Junta  Comercial  da  sede  do  licitante,  de

acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na

data de abertura da licitação indicada no item 1, caso não apresente data de

validade  estabelecida  pelo  competente  órgão  expedidor,  será  adotada  a

vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua

emissão.  As  sociedades  simples,  que  não  registrarem  seus  atos  na  Junta

Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas,

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar

123/2006 (exigível somente para as ME e EPP, com intenção de usufruir dos

privilégios  previstos  na  Lei  123/06,  dispensada,  em  caso  de  já  ter  sido

apresentada na fase de credenciamento);

h) Relatório  de  consulta  negativa  (contendo  Razão  Social  e  CNPJ)  junto  ao

Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, através do

endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, emitido

nos últimos 10 (dez) dias; 

i) Certidões  Negativa  de  Licitante  Inidôneos,  em  nome  da  empresa  licitante

(CNPJ)  e  de  todos  seu(s)  sócio(s)  (CPF),  emitida  através  do  endereço

eletrônico https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO

j) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e

ao Adolescente, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO “B”.

l)  Declaração de idoneidade,  CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO

“F”.

m)Declaração de inexistência de vínculo social e funcional, CONFORME MODELO

CONSTANTE NO ANEXO ”G”.

Relativos à Qualificação Técnica:

Página 7 de 53                                                                                                Rua Tamandaré, 98 – Centro

89735-000 – Lindóia do Sul – SC

                                                                                                                                                                (49) 3446-1177 | www.lindoiadosul.sc.gov.br

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/


n)  Atestado  de  capacidade  técnica  para  comprovação  de  aptidão  para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características do objeto da licitação

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

n.1)  Não  será  aceito  atestado/  declaração  de  capacidade  técnica  emitido  pela

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante

não possui impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

6.2.  As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” até “g”, do

item 6.1,  pelo  Certificado  de  Registro  Cadastral  –  CRC,  expedido  pela  Comissão  de

Registro Cadastral de Licitantes do Município de Lindóia do Sul.

6.2.1.  A condição de validade do Certificado de Registro  Cadastral  apresentado pelas

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador.

Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de

Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do

Município de Lindóia do Sul, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso,

vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o competente cadastramento

não estiver em plena vigência.

6.3. Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em

substituição aos documentos elencados no item 6.1 e, nele constando qualquer certidão

com  prazo  de  validade  vencido,  poderá  apresentar  tais  documentos  atualizados  e

regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO.

6.4. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos,

contados a  partir  da data  de  sua expedição.  Não se enquadram nesse dispositivo  os

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade.

6.4.1. A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de

habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital.

6.5. Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por

qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  tabelião  de  notas  ou  por  servidor  da

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
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6.5.1.  As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também,

ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a

sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe

de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.

6.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome

da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:

6.6.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

6.6.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

6.7. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas,

ressalvados  aqueles  que,  pela  própria  natureza  ou  em  razão  de  centralização  de

recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal,

citados no item 6.1,  centralizados junto à matriz  desde que apresente documento que

comprove  o  Reconhecimento  da  Centralização  do  Recolhimento  expedido  pelo  órgão

respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.

6.9.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a

documentação exigida nas alíneas “b” a “f” do item 6.1, mesmo que esta apresente alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal.

6.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-

mento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

6.9.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei

n  o   8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a lici-

tação. 

6.10.  A  não  apresentação  da  documentação  de  Cadastro  Nacional  das  Empresas

Inidôneas e Suspensas – CEIS e Certidões Negativa de Licitante Inidôneos e Inabilitados,

não acarretará a inabilitação da proponente, podendo esta ser consultada para fins de

habilitação, a qualquer tempo pelo(a) Pregoeiro (a) e/ou requeridas à licitante. 

6.11. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão,

será analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o os prazos recursais

previstos em Lei, em caso de inabilitação.

7.  DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração

verbal  ou  escrita,  (no  caso  de  não  comparecimento,  a  declaração  escrita,  conforme

modelo  constante  do  Anexo  “C”,  deverá  vir  anexada  por  fora  do  envelope  da

proposta), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (inciso

VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo consignado em ata.

7.2. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que

deverão  estar  em  conformidade  com  as  exigências  do  presente  edital,  sob  pena  de

desclassificação. Isto posto, serão classificadas, a proposta de menor preço e aquelas que

apresentem  valores  sucessivos  e  superiores  até  o  limite  de  10%  (dez  por  cento),

relativamente à de menor preço.

7.2.1.  Não havendo pelo menos três ofertas  nas condições definidas  no item anterior,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.2.2. Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma

individual) que não atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 e 5.2 deste Edital,

bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexeqüível.

7.3.  No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos

itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e
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sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação

do vencedor.

7.3.1.  Caso duas ou mais  propostas  iniciais  apresentem preços iguais,  será realizado

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.3.2. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra

à licitante, na ordem decrescente dos preços do item objeto do certame.

7.3.3.  A oferta de lance deverá recair sobre o preço do item objeto desta licitação que tiver

sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento.

7.3.3.1.  Os  lances  verbais  ofertados  pelas  licitantes  também  deverão  ser  registrados

manualmente e assinados pelos  seus representantes legais  em formulário  próprio  que

será  apresentado  às  licitantes  pelo  Pregoeiro,  documento  esse  que  constituirá  parte

integrante  da  ata  circunstanciada  lavrada  ao  final  da  Sessão  Pública  do  PREGÃO

PRESENCIAL.

7.3.3.2. O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances

verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre

a mesma.

7.3.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.3.5. Dos lances ofertados não caberá retratação.

7.3.6.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  pregoeiro,

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4.  Caso os licitantes não apresentem lances verbais,  será verificada a conformidade

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.5. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro,

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
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7.6.  Encerrado os procedimentos acima descritos e ordenadas as ofertas, de acordo com

o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor

mais baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio,

decidindo, motivadamente, a respeito.

7.7. Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o me-

nor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO,

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens,

deste Edital.

7.8.  Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edi-

tal, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o

Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habili-

tação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital.

7.9.   Se  a  proposta  ou  o  lance  de  menor  preço  não  for  aceitável  ou  se  a  licitante

desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

7.9.1.  Ocorrendo a  situação referida no item 7.9,  o  Pregoeiro poderá  negociar  com a

licitante para que seja obtido preço melhor.

7.10. Observando-se o disposto no art.  43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o

pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer

dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada.

7.11. Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances

verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o

prazo  de  8  (oito)  dias  úteis  para  apresentação  de  outras  propostas  ou  de  nova

documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, §

3º, da Lei 8.666/93).

7.12. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o ven-

cedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a inten-
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ção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do

prazo de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como

o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresenta-

rem contra-razões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do térmi-

no do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.13.1. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direi-

to de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao

vencedor.

7.13.2. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do PRE-

GÃO PRESENCIAL caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.14.  Da Sessão Pública do PREGÃO PRESENCIAL será lavrada ata circunstanciada,

contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas es-

critas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exi-

gida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as dispo-

sições do item acima.

7.14.1.  A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e

por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do

término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata.

7.15. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes pre-

sentes.

7.16.  O  Pregoeiro  manterá  em  seu  poder  os  envelopes  com  a  Documentação  de

Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta

Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do(s) Contrato(s), devendo os

seus  responsáveis  retirá-los  em até  05  (cinco)  dias  após  esse  período  sob  pena  de

inutilização dos mesmos.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

8.1.  No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar
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o  MENOR PREÇO POR LOTE, desde que atendidas as especificações constantes deste

Edital.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto

no artigo 3º,  § 2º,  da Lei  nº  8.666/93,  a classificação será feita,  obrigatoriamente,  por

sorteio, que será realizado na própria Sessão.

8.3.  A  adjudicação  do  objeto  deste  PREGÃO  PRESENCIAL  será  formalizada  pelo

Pregoeiro, observado o  MENOR PREÇO POR LOTE, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s)

seja(m) considerada(s) vencedora(s).

8.4. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.

9.  DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DOS MATERIAIS

9.1.  A forma da execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste ato,

estão previstos no item “6” do termo de referência,  Anexo “D” deste edital.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.  A Contratada  encaminhará  a  respectiva  nota  fiscal  à  Prefeitura,  que  atestará  o

recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade para que proceda o pagamento

em parcela única a ser paga em até 15 dias após a entrega da nota fiscal.

10.2.  A(s)  despesa(s)  decorrente(s)  do  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitação,

correrão  à  conta  da(s)  seguinte(s)  Dotação(ões)  Orçamentária(s),  prevista(s)  na  Lei

Orçamentária do Exercício de 2022:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

Órgão/Unidade: 04.001 - Secretaria Municipal de  Educação, Cultura e Turismo/ Diretoria

de Educação  

Proj/ Ativ.: 2.014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

25 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  Aplicações  Diretas  0.1.00.0001 –  MDE  EDUCAÇÃO (R$

16.411,25)
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Órgão/Unidade: 04.003 -  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo/ Diretoria

de Cultura e Turismo

Proj/ Ativ.: 2.018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

36 -  3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Diretas 0.3.00.0000 -  Recursos Ordinários  (R$

17.455,62)

Órgão/Unidade: 06.001 Diretoria de Urbanismo 

Proj/ Ativ.: 2.006 - Diretoria de Urbanismo 

63 -  3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Diretas 0.1.00.0104 -  Recursos Ordinários  (R$

17.455,63)

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL / DIRETORIA DE AÇÃO

SOCIAL

2.024 – MANUTENÇÃO DA OFERTA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – AP DIRETAS 0.1.00.0104 Recursos ordinários.... R$ 4.881,00

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o edital de licitação, devendo protocolar o pedido

até cinco dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes. A administração

deverá julgar e responder a impugnação em até três dias úteis.

11.2.  Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propos-

tas, qualquer empresa potencialmente interessada em participar da licitação poderá im-

pugnar o ato convocatório do PREGÃO PRESENCIAL.

11.2.1.  A impugnação deverá ser protocolada no Município de Lindóia do Sul, sendo que o

representante da empresa deverá comprovar a existência dos necessários poderes, atra-

vés da apresentação de contrato social, em caso de procurador o mesmo deverá apresen-

tar a procuração, juntamente com um documento de identificação e contrato social, de-

monstrando ter poderes para tal.  A impugnação será dirigida ao setor de Licitações de

Compras desta Prefeitura, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Com-

petente para apreciação e decisão.
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11.3. Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do PREGÃO PRE-

SENCIAL, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões

de recurso.

11.4. O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou,

fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão.

11.5. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de

03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do

término do prazo da recorrente.

11.6. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressu-

postos de admissibilidade dos recursos.

11.7. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) lici-

tante(s) vencedora(s).

11.8.  De acordo com o Decreto Municipal, 2.162/2011, o protocolo de toda documentação,

incluindo eventuais impugnações e recursos não será admitido por E-mail.

12. DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA

12.1.  Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada para,

no  prazo de  5 (cinco)  dias  úteis,  assinar  o  pertinente  contrato  (minuta  constante  do

Anexo “E”),  sob  pena de decair  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções

previstas no item 14, deste Edital.

12.2.  No ato de formalização do contrato,  deverá a licitante vencedora indicar  pessoa

pertencente  ao  seu  quadro  funcional,  com  a  qual  a  Administração  poderá  obter

informações  e/ou  esclarecimentos,  bem  como  encaminhar  quaisquer  outras

comunicações.

12.3. O contrato terá prazo de vigência da data de assinatura até 31 de dezembro de

2022.

12.4.  Caso  o  contrato,  por  qualquer  motivo,  não  venha  a  ser  assinado,  a  licitante

subseqüente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na
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qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o

proponente para que seja obtido preço melhor.

12.5.  Os profissionais que farão a execução dos serviços elétricos deverão possuir certi-

ficação na NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE.

A comprovação deverá ser efetuada no momento da assinatura do contrato.

Para assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

a) ART (anotação de Responsabilidade Técnica) de todos os serviços executados com o

profissional habilitado junto ao CREA/SC, ou 

b)  RRT (Registro  de Responsabilidade Técnica)  de todos os serviços executados com

profissional habilitado junto ao CAU/SC.

Ressalta-se que a empresa contratada deverá ser habilitada com registro junto ao

CREA/SC ou CAU/SC.

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e

posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.

13.2.  A rescisão contratual poderá ser:

13.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

13.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do
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prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou

apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da

execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do

Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser

descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo

prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

14.2.  A recusa  imotivada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  no  prazo  assinalado

constante no subitem 12.1. deste Edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre

o valor total do contrato.

 

14.3.  Pela não apresentação, ou apresentação de documentação falsa exigida para o

certame, e ainda em caso de comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

sujeita-se  a  CONTRATADA  à  multa  de  20%  (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do

contrato.

14.4.   Pelo atraso injustificado na entrega do(s)  equipamento(s)  objeto deste contrato,

sujeita-se a CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas:

14.4.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

14.5. Rescisão Contratual.

14.5.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  deste  Contrato,  a  CONTRATANTE  poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do objeto não entregue.

14.5.2. Ressarcimento dos custos despendidos pelo Município correspondente a diferença

de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da

obrigação não cumprida, bem como o pagamento de todas as despesas administrativas.

14.6.  As  multas  aqui  previstas  não  terão  caráter  compensatório,  porém  moratório  e,

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação

dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  acarretar  ao

Página 18 de 53                                                                                                Rua Tamandaré, 98 – Centro

89735-000 – Lindóia do Sul – SC

                                                                                                                                                                (49) 3446-1177 | www.lindoiadosul.sc.gov.br



Município  de  Lindóia  do  Sul,  e  ainda,  o  ressarcimento  de  valores  correspondente  à

diferença  de  preço  resultante  de  nova  licitação  realizada  para  complementação  ou

realização da obrigação não cumprida. 

14.7. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

14.8.  As  penalidades  previstas  nesta  cláusula,  poderão  ser  aplicadas  isoladas  ou

conjuntamente entre as mesmas.

14.9. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.

 16.9.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

14.9.2. De acordo com o Decreto Municipal, 2.162/2011, a defesa deverá ser protocolada

no setor de protocolo do município de Lindóia do sul.

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal  de Lindóia do Sul,  no

endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3446-1177, de

segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00.

15.2.  Para  agilização dos  trabalhos,  não interferindo no julgamento  das  propostas,  as

licitantes farão constar  em sua documentação endereço eletrônico (e-mail),  número de

telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.

15.3. O Município de Lindóia do Sul reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões

Públicas deste PREGÃO PRESENCIAL.

15.4.   Informações  verbais  prestadas  por  integrantes  da  Administração  Municipal  de

Lindóia do Sul não serão consideradas como motivos para impugnações
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15.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar  123,  de  15/12/2006,  e,  se  for  o  caso,  conforme disposições  da  Lei  nº

8.078/90 (Código de  Defesa do Consumidor),  Código Civil  e  legislações pertinentes  à

matéria.

15.6.  No  interesse  da  Administração,  e  sem  que  caiba  às  participantes  qualquer

reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei

8.666/93.

15.7. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto

da presente licitação é o da Comarca de Ipumirim, SC, excluído qualquer outro.

15.8.  A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação

irretratável das normas e condições editalícias.

15.9.   Informações  verbais  prestadas  por  integrantes  da  Administração  Municipal  de

Lindóia do Sul não serão consideradas como motivos para impugnações

16. DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1.  Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

 Anexo “A” - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;

 Anexo  “B” -  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  À

LEGISLAÇÃO  TRABALHISTA  DE  PROTEÇÃO  À  CRIANÇA  E  AO

ADOLESCENTE;

 Anexo “C” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII,

DO ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002;

 Anexo “D” – TERMO DE REFERENCIA;

 Anexo “E” - MINUTA DE CONTRATO.

 Anexo “F” - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
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 Anexo “G”- MODELO DE DECLARAÇÃO DE VINCULO SOCIAL E FUNCIO-

NAL;

 Anexo “H”- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTE-

ÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018.

Lindóia do Sul, SC, 26 de outubro de 2022.

Neudi Angelo Bertol

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

ANEXO “A”

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Razão Social:

Endereço:

Cidade/Estado:

CNPJ:

Ao Município de Lindóia do Sul, SC

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a)

da  Cédula  de  Identidade  nº  _______________ e  do  CPF  nº  ________________,  a

participar da licitação instaurada pelo Município de Lindóia do Sul,  SC, na modalidade

PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  __/2022  –  PMLS,  na  qualidade  de  REPRESENTANTE

LEGAL,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da  empresa

_______________________________________  ,  bem  como  formular  propostas

verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

ANEXO “B”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:

Endereço:

Cidade/Estado:

CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022

A  empresa  ______________________________________,  inscrita  no

CNPJ sob o nº  ________________________, por intermédio de seu representante legal

o(a)  Sr.(a)  _________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

ANEXO “C”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:

Endereço:

Cidade/Estado:

CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022

A  empresa  ______________________________________,  inscrita  no

CNPJ sob o nº  ________________________, por intermédio de seu representante legal

o(a)  Sr.(a)  _________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

ANEXO “D”

TERMO REFERENCIA
Licitação não exclusiva para ME e EPP

1. SECRETARIA/DIRETORIA SOLICITANTE

1.1. Secretaria de Educação, Cultura e Turismo;

1.2. Diretoria de Cultura e Turismo;

1.3. Diretoria de Urbanismo.

1.4.Diretoria Social

2. OBJETO

2.1. Emissão de Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial,  do tipo  menor

preço por  lote  para aquisição de materiais  e  contratação de empresa para instalação,

manutenção e desmontagem da iluminação Natalina 2022, compreendendo os serviços de

mão de obra para montagem e instalação de materiais novos e existentes, manutenção

durante todo o período em que as luzes permanecerão ligadas e desmontagem. 

Lote Item Qtde Un Descrição Valor Unitário Valor Total
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01 01 01 Un Figura natalina pronta em formato de cisne

com  estrutura  de  ferro  contornado  em

mangueira  de  Led  e  pisca-piscas  na  cor

branca,  tamanho mínimo de 2.0 metros de

largura e 2.5 metros de altura.

6.800,00 6.800,00

02 01 Un Chafariz  pronto  em  estrutura  de  ferro

contornado  em  mangueiras  de  led  com

cascatas  de  400  led  220  volts,  na  cor

branca, com no mínimo 2.5 metros de altura.

4.900,00 4.900,00
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03 02 Un Figuras natalinas prontas com estrutura de

ferro  contornado  com  mangueiras  de  led

com  altura  minima  de  2.0  metros  para

iluminação  dos  portais  de  entrada  do

município.

1.200,00 2.400,00

04 50 Un Fita isolante rolo de 20 MT 9,15 457,50

05 10 Un Linha  de  nylon  0,80  rolo  com  100  MT

(carpinteiro)

11,50 115,00

06 100 Pcte Abraçadeiras  Nylon  2,5x150  cm/com  100

unidades.

15,00 1.500,00

07 100 Pcte Abraçadeiras  Nylon  3.6x200  cm/com  100

unidades.

20,00 2.000,00

08 01 Rolo Cabo PP Flexível 2x2,50mm, cor preto, rolo

100 Metros

775,00 775,00

09 56 Un Cordão led, 220v Macho e Fêmea fio branco

10 mt com 100 leds-cores diversas

33,50 1.876,00

10 8 Un Árvores  natalinas  prontas  com  no  mínimo

2mt de alturas decoradas com bolas, laços.

Sendo  que  cada  árvore  tem  que  estar

ornamentada com: 30 bolas de no mínimo

12 cm de diâmetro, 50 bolas de no mínimo 8

cm  de  diâmetro,  50  laços  duplo  de  no

mínimo  45  cm  de  comprimento,  com  no

mínimo 6 cm de largura.

1.320,00 10.560,00

11 18 Un Guirlandas de no mínimo 30cm de diâmetro

com enfeites natalinos

240,00 4.320,00
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12 01 Ser Serviço  de  mão  de  obra  elétrica  para

montagem e instalação de figuras natalina,

Manutenção  das  figuras,  fornecendo

anotação de responsabilidade técnica - ART

necessária com assistência técnica durante

a permanência da iluminação e retirada da

mesma no dia 09/01/2023, compreendendo:

Montagem  e  instalação  do  túnel  de  led

(estrutura existente);

Montagem e instalação do pinheiro de led

(estrutura existente);

Manutenção  e  instalação  de  figuras

existentes (10 unidades);

Instalação de cordões de led nas árvores,

pergolados e passarela;

Instalação  de  mangueira  de  led  nos

corrimões  da  igreja,  na  biblioteca,  nos

meios-fios da calçada da praça;

Manutenção de mangueira existente;

20.500,00 20.500,00

TOTAL 56.203,50

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  A  Administração  pública  municipal  necessita  de  material  e  mão  de  obra  para

instalação de iluminação e decoração natalina nos espaços públicos do município, visando

o  embelezamento  e  o  apelo  cultural  da  população  com  as  festas  de  final  de  ano.

Proporcionar  aos  habitantes  e visitantes um momento sublime de reflexão sobre suas

vidas  seu futuro  e  a  importância  da  solidariedade e  da  compaixão entre  as  pessoas,

oferecendo a todos a oportunidade de confraternização e celebração do Natal. Acentuar a

confraternização da sociedade, estimular o espírito natalino, fomentar o comércio local,

propiciar  lazer,  diversão  e  cultura  aos  munícipes  e  incentivar  o  turismo  através  da

decoração  da  cidade  em vias  públicas,  nas  árvores,  canteiros  e  praça  do  município.

Estimular o comércio atraindo visitantes e munícipes que no ato de visitarem os locais

iluminados acabam frequentando os comércios, fomentando assim a economia e o turismo

durante o período natalino. 
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3.2. Ressaltamos que os itens contidos neste termo não estão disponíveis no CINCATARI-

NA e CVC, por isso da necessidade de se fazer uma Licitação no município.

3.3. Efetuando a aglutinação dos itens e originando lotes é melhor para o controle, gestão

e  fiscalização  do  contrato  tendo  em  vista  que  são  serviços  que  necessitam  lisura  e

economicidade.

3.3.1. A administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de

cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse cenário existe

um único fiscal na gestão do contrato e um único grupo de itens, propiciando agilidade na

resolução de problemas - com economicidade - advindos de falhas de desvios de qualida-

de, produto com defeito ou ainda não conforme, faltas ou outros eventos relacionados ao

contrato de fornecimento dos materiais. Possibilitando maior dinâmica em suas providên-

cias e decisões conforme preconiza o princípio da celeridade.

3.3.2. É de grande relevância que seja a mesma empresa responsável pelo fornecimento

dos materiais bem como da mão de obra, visto que, em se houver o surgimento de eventu-

ais problemas ou defeitos, a mesma será a única responsável pela correção do problema

ou substituição do material, não deixando, portanto, margem para possíveis alegações de

que o problema teria ocasionado por material ou serviço fornecido/executado por terceiro,

resguardando o interesse público neste sentido.

4. LOCAIS DE INSTALAÇÃO DA ILUMINAÇÃO NATALINA

4.1. Os locais objeto da instalação da iluminação Natalina serão na cidade de Lindóia do

Sul. A seguir estão descritos os locais específicos de montagem:

a) Praça Pública Municipal,  situada na Travessa Gentil  Dalmora,  cidade de Lindóia do

Sul/SC.

b) Portais de entrada no município, situados nas principais vias de acesso pela SC 473

pelo município de Irani/SC e SC 154 pelo município de Ipumirim/SC.

c)  Passarela  Bairro  da  Amizade,  sobre  o  Rio  Engano,  ligando  SC  154  com Rua  da

Amizade.

d) Igreja Católica matriz, Rua Padre Eduvino Vieceli, centro de Lindoia do Sul;

e) Pergolados situado as margens da SC 154 próximo ao parque São Cristóvão.

f) Centro  de  Educação Ottaviano Nicolao,  Rua João Paulo  II,  436,  centro;  Núcleo  de

Educação Ottaviano Nicolao, Rua Olimpio Bissolotti, 369, Bairro da Amizade; Núcleo de

Educação 15 de Novembro,  Linha XV de Novembro,  interior;  Secretaria  de Educação,
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Cultura  e  Turismo,  Rua  Tamandaré,  98,  centro;  Biblioteca  Pública  Municipal  Afonso

Dalmora, Travessa Gentil Dalmora, 10, centro.

g) Assistência Social (CRAS), localizado na rua xv de novembro, n 320, centro, Lindóia

do Sul, Diretoria de Ação Social, localizada na rua 29 de julho. n 407, centro de Lindóia

do Sul, e Conselho Tutelar, localizada na rua 7 de setembro, n 275, Centro de Lindóia

do Sul.

5. RESPONSABILIDADE TÉCNICA

5.1.  A  Contratada  para  a  execução  da  instalação,  manutenção  e  desinstalação  da

iluminação Natalina deverá apresentar:

a) ART (anotação de Responsabilidade Técnica) de todos os serviços executados com o

profissional habilitado junto ao CREA/SC, ou 

b)  RRT (Registro  de Responsabilidade Técnica)  de todos os serviços executados com

profissional habilitado junto ao CAU/SC.

Ressalta-se que a empresa contratada deverá ser habilitada com registro junto ao

CREA/SC ou CAU/SC.

5.2.  Os  profissionais  que  farão  a  execução  dos  serviços  elétricos  deverão  possuir

certificação  na  NR  10  - SEGURANÇA  EM  INSTALAÇÕES  E  SERVIÇOS  EM

ELETRICIDADE.  A comprovação  deverá  ser  efetuada  no  momento  da  assinatura  do

contrato.

6. PRAZOS E FORMA DE ENTREGA

6.1. Do fornecimento dos Materiais

a.  A  contratada  deverá  entregar  os  materiais  em  conformidade  com  a  emissão  de

Solicitação de Fornecimento, emitida por esta municipalidade, no prazo de 10 dias.

6.2. Da montagem, Manutenção da Iluminação de 2022

a. A Contratada para a instalação e manutenção deverá executar os serviços descritos e

relacionados neste Termo de Referência em perfeitas condições de funcionamento até o

dia 09 de dezembro de 2022, sendo que os testes de funcionamento, que deverão ser

realizados até esta data deverão ser acompanhados pelo fiscal.

b. A contratada deverá realizar as manutenções em todas as instalações, em caso de

dano, até o dia 06 de janeiro de 2023.
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6.3. Dos materiais

a. A entrega dos materiais deverá acontecer na presença de um ou mais membros da

Diretoria de Cultura e Turismo e ou Diretoria de Urbanismo, na qual após a entrega os

mesmos  serão  devidamente  inspecionados  por  estes  membros.  No  caso  de  constar

qualquer  irregularidade  ou  incompatibilidade  no  item fornecido  em relação  a  proposta

comercial da contratada ou em relação às condições expressas no edital e Solicitação de

Fornecimento, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às

penalidade cabíveis.

b. É de responsabilidade da contratada a substituição de material novo que por ventura

apresentar  defeito  (não  funcionar)  no  prazo  de  24  horas,  sem  quaisquer  ônus  ao

município.

c.  Todo o material  elétrico  deverá ser  de qualidade,  devendo os  mesmos estarem de

acordo com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT

aplicáveis.

6.4. Dos serviços

a)  A  Contratante  não  se  responsabiliza  em  armazenar/guardar  qualquer  material  e

ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina;

b)  A Contratada deverá disponibilizar  uma equipe devidamente uniformizada,  equipada

com equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem, manutenção

e desmontagem da decoração natalina;

c)  A  Contratada  deverá  prestar  manutenção  corretiva  da  decoração  natalina,  caso

necessário, conforme solicitação da Contratante;

d) A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte

alguma danificação provocada pela decoração natalina.

e)  A Contratante  comunicará  à  Contratada,  via  e-mail,  ou  telefone,  a  necessidade  de

serviços corretivos durante o período de funcionamento da decoração natalina nos locais

indicados neste edital para que a mesma preste os serviços de correção, obedecendo os

prazos de atendimentos estabelecidos neste instrumento;

f) Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico

no local indicado;
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g)  Caso  haja  necessidade  de  extrapolação  desse  prazo,  deverá  haver  comunicação

formal, apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão sobre

a aplicação ou não da multa contratual prevista neste Edital, e das demais penalidades

previstas no instrumento convocatório.

h) É de responsabilidade da contratada a execução dos serviços de separação, vistoria,

descarte,  quantificação  e  catalogação  do  material  restante  existente  e  guardado  nos

últimos anos referentes a quaisquer itens natalinos.

i) A contratada deverá efetuar a instalação de todos os materiais, inclusive o material já

existente no município.

6.5. Da instalação elétrica

a. Todos os elementos necessários à instalação elétrica serão fornecidos pela empresa

contratada, como condutores elétricos adequados, módulos temporizadores e contatores

necessários ao acionamento automático de todos os elementos de decoração nos horários

predeterminados, disjuntores e conectores.

6.6. Da desmontagem

a. A contratada deverá realizar a desmontagem de todas as instalações,  no dia 09 de

janeiro de 2023.

7. DESCRIÇÃO DA ILUMINAÇÃO NATALINA

7.1.  A seguir  será efetuado um breve descritivo para fins de orientar  a  forma na qual

deverão serem realizados os  serviços de instalação de iluminação Natalina nos  locais

elencados no Item 4 deste Termo de Referência.

a)  Praça  Pública  Municipal:  Armação  de  ferro  para  túnel  com  colocação  de  piscas,

medidas aproximada: 2,6cm x 2,30cm de altura; Ornamentação da Casa do Papai Noel e

árvores  naturais  existentes  na  praça;  Chafariz  em  estrutura  de  ferro  contornado  em

mangueiras de led com cascatas de 400 led 220 volts, na cor branca, com 2.5 metros de

altura.

b) Portais de entrada no município: Ornamentação Natalina.

c) Passarela Bairro da Amizade: Ornamentação Natalina.

d) Pergolado São Cristóvão: Ornamentação Natalina.

e) Parque São Cristóvão: Figura Cisne

f) Unidades escolares: Arvores Natalina
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g) Unidades Social: Arvores Natalina, Ornamentação Natalina.

8. DA MODALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

8.1.  Em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente  a  Lei  Federal  8.666,  de  21  de  julho  de  1993,  conforme informações

abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial 

Exclusivo para ME ou EPP: ( x ) Sim (  ) Não

Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Sistema Registro de Preços: (  ) Sim ( x ) Não

8.1.1. A escolha da modalidade por pregão se dá pela discricionariedade da Secretaria

envolvida, pela oportunidade e conveniência, com fulcro, ainda, no Decreto Municipal n°

3530 de 02 de março de 2021, art 2º. Em observância ao Decreto nº 10.024, de 20 de

setembro de 2019, e à Instrução Normativa nº 206, de 18 de outubro de 2019, a partir de

1º  de  junho  de  2020,  os  Municípios  com  menos  de  15  mil  habitantes  devem

obrigatoriamente utilizar o pregão eletrônico nas licitações de bens e serviços comuns,

com recursos da União, decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse.

8.1.2.  Este processo licitatório é destinado exclusivamente aos interessados qualificados

como microempresa ou empresa de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento

diferenciado  e  favorecido  estabelecido  pela  Lei  Complementar  n°  123/2006  e  suas

alterações, desde que não se enquadrem em quaisquer das exclusões relacionadas no §

4º  do  artigo 3º  desta Lei.  Não havendo no ato do certame no mínimo três  propostas

aprovadas de fornecedores enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno

porte, o processo seguirá possibilitando a classificação de todas as empresas que tiverem

apresentado suas propostas, deixando de ser exclusivo para microempresa ou empresa

de pequeno porte dando-se a estas apenas o tratamento diferenciado previsto nos artigos

43, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

9. DAS OBRIGAÇÕES

9.1. São obrigações da Contratada:

a. Se responsabilizar por qualquer acidente do qual possam ser vítimas as pessoas no

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.
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b.  A  Contratada  deverá  ter  funcionários  habilitados,  treinados  e  capacitados,  para

execução dos serviços prestados.

c. Fornecer os equipamentos necessários à prestação de serviços e proteção à saúde e

segurança dos empregados (EPI);

d. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que porventura sejam causados

por seus empregados ou prepostos;

e. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços licitados dentro do

prazo determinado;

f.  A licitante contratada deverá arcar  com o ônus decorrente de eventual  equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

g. A empresa contratada deverá se certificar que toda emenda elétrica tenha sido feita da

melhor maneira possível, evitando-se problemas com incêndios e risco de choque elétrico.

h.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  previstas

neste no edital, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos

77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

i. Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão por conta das proponentes

vencedoras da licitação.

j. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos, em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, a critério da Administração;

k. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

l. Executar todos os serviços com zelo, limpeza, eficiência e pontualidade, em consonância

com as normas técnicas e procedimentos específicos.

m. Manter o local de trabalho sempre limpo e organizado.

n.  Monitorar  e  controlar  a  geração de resíduos,  aplicáveis  ao  objeto  do contrato,  não

contribuindo de nenhuma forma para contaminação do meio ambiente.

o. Os serviços deverão seguir os critérios estabelecidos na ABNT NBR 5410 - Esta Norma

estabelece as condições a que devem satisfazer as instalações elétricas de baixa tensão,
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a  fim  de  garantir  a  segurança  de  pessoas  e  animais,  o  funcionamento  adequado  da

instalação e a conservação dos bens.

p.  Os  profissionais  que  farão  a  execução  dos  serviços  elétricos  deverão  possuir

certificação  na  NR  10  -  SEGURANÇA  EM  INSTALAÇÕES  E  SERVIÇOS  EM

ELETRICIDADE. A comprovação deverá ser dada no momento da assinatura do contrato.

Para o item 12 do lote 01:

q. É de responsabilidade da empresa todas as ferramentas necessárias para a execução

dos serviços, por exemplos: escadas, alicates, estiletes e, etc.

r. Também deverá possuir ou providenciar caminhão com sexto aéreo auto nivelado ou

similar  para  trabalho  em  altura,  para  instalação  e  desinstalação  de  figuras  nos  dois

pórticos.

9.2. São obrigações da CONTRATANTE:

a. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta licitação; 

b. Solicitar o início da execução objeto licitado através de Ordem de Serviço e encaminhar

para a empresa por e-mail ou entregue pessoalmente; 

c. Fiscalizar os serviços, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d.  Conferir  e  atestar  a  nota  fiscal  (fatura)  encaminhando-as  para  Contabilidade  para

pagamento;

e. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

f. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as

condições contratuais; 

g. Aplicar se necessário as sanções, conforme previsto no Edital/Contrato. 

h.  Comunicar  à Contratada,  por  escrito  ou verbalmente,  sobre imperfeições,  falhas ou

irregularidades verificadas no  objeto  fornecido,  para que seja  substituído,  reparado ou

corrigido. 

10. VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. A vigência do(s) contratos(s) decorrente(s) deste processo licitatório formal, será da

data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O Município de Lindóia do Sul efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao
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licitante vencedor no prazo de até 15 (quinze) dias após a apresentação das respectivas

notas fiscais, por parte do fornecedor, devidamente atestada(s) pelo servidor responsável

pelo recebimento dos objetos entregues.

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7.1  As  possíveis  despesas  decorrentes  desta  licitação  correrão à  conta  das  dotações

orçamentárias que estiverem vigentes na LOA do exercício de 2022:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

Órgão/Unidade: 04.001 - Secretaria Municipal de  Educação, Cultura e Turismo/ Diretoria

de Educação  

Proj/ Ativ.: 2.014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

25 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  Aplicações  Diretas  0.1.00.0001 –  MDE  EDUCAÇÃO (R$

16.411,25)

Órgão/Unidade: 04.003 -  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo/ Diretoria

de Cultura e Turismo

Proj/ Ativ.: 2.018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

36 -  3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Diretas 0.3.00.0000 -  Recursos Ordinários  (R$

17.455,62)

Órgão/Unidade: 06.001 Diretoria de Urbanismo 

Proj/ Ativ.: 2.006 - Diretoria de Urbanismo 

63 -  3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Diretas 0.1.00.0104 -  Recursos Ordinários  (R$

17.455,63)

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL / DIRETORIA DE AÇÃO

SOCIAL

2.024 – MANUTENÇÃO DA OFERTA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – AP DIRETAS 0.1.00.0104 Recursos ordinários.... R$ 4.881,00

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.     
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9.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de

qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.3. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

9.4.  Fica  designado  como  Fiscal  dao  contrato,  o  ocupante  do  cargo  de  Diretor  de

Urbanismo e a ocupante do cargo de Diretora de Cultura e Turismo.

10. DA DEFINIÇÃO DOS VALORES A SER FIXADOS COMO PREÇO MÁXIMO

10.1.  Para  definição  dos  valores  de  referência  máximo  aceitável  para  este  processo

licitatório, foi utilizado o menor valor das cotações de preços, realizadas junto a diversas

empresas, conforme orçamentos que se encontram em anexo.

10.1.1.  A pesquisa de preço,  ou pesquisa de mercado, é uma das principais,  senão a

principal, peça do processo licitatório, pois é com ela que se afere, ou que se pretende

aferir,  o  valor  de  mercado de determinado produto  ou  serviço  a  ser  licitado.  É  nesse

momento do processo que se obtém a estimativa de custo da licitação, que no futuro, se

bem-feita,  conseguirá  o sucesso  da  licitação,  percebendo  economia  ao  setor  público,

dentre outras vantagens, por outro  lado, se mal feita, terá fracasso da licitação, o uso

indevido de recursos públicos e o pior dos problemas: o dano ao erário.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento,  em caso de risco iminente,  como forma de prevenir  a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Infrações e sanções legais usualmente utilizadas.
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13. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ADICIONAL         

13.1. . Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

13.1.2. Não será aceito atestado/ declaração de capacidade técnica emitido pela própria

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não

possui impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

14. DECLARAÇÃO DE EXAME FEITA PELA AUTORIDADE REQUISITANTE

14.1.  Declaro(ramos),  sob  minha(nossa) responsabilidade,  que  examinei(namos)  os

orçamentos/pesquisa de preços que foram fornecidos (em anexo), bem como o descritivo

do objeto e dos itens integrantes da solicitação, constantes deste Termo de Referência,

afirmando que os mesmos são condizentes com os preços/valores praticados no mercado.

14.2.  Declaro(ramos)  ainda  que  a  descrição  do  objeto  e  dos  itens  foi  analisada  e

pesquisada em pelo menos 3 (três) fornecedores diferentes, com o intuito de propiciar a

maior competição possível. Por ser expressão da verdade, assino(amos) abaixo.

Lindóia do Sul, 14 de outubro de 2022.

________________________

Sonia Marisa Pescador Klein

Diretora de Cultura e Turismo

________________________

Adenir Agustini

Diretor de Urbanismo

                                                      ________________________

Rosemar  Aparecida Guerini Fiorentin

Secretária de Educação, Cultura e Turismo

________________________  _

Eliane Giron Zanatta

Diretora de Assistência Social

Página 38 de 53                                                                                                Rua Tamandaré, 98 – Centro

89735-000 – Lindóia do Sul – SC

                                                                                                                                                                (49) 3446-1177 | www.lindoiadosul.sc.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

ANEXO “E”

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ____/2022

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL E A

EMPRESA__________________________________

_________,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO  E  DESMONTAGEM  DA

ILUMINAÇÃO NATALINA 2022,  COMPREENDENDO

OS  SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA

MONTAGEM  E  INSTALAÇÃO  DE  MATERIAIS

NOVOS E EXISTENTES, MANUTENÇÃO DURANTE

TODO  O  PERÍODO  EM  QUE  AS  LUZES

PERMANECERÃO LIGADAS E DESMONTAGEM.

O MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia

do Sul, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Neudi Angelo Bertol,

doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e  a empresa

_________________________, inscrita no CNPJ-MF sob o nº ______________________,

com  sede  na  _____________________,  representada  neste  ato,  pelo  seu(ua)

__________________, Senhor(a) _______________________, portador(a) da Cédula de

Identidade  nº  ____________________  e  inscrito(a)  no  CPF-MF  sob  o  nº

_____________________,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  e

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi

Página 39 de 53                                                                                                Rua Tamandaré, 98 – Centro

89735-000 – Lindóia do Sul – SC

                                                                                                                                                                (49) 3446-1177 | www.lindoiadosul.sc.gov.br



autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº

_____/2022, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O presente Contrato tem por objeto a aquisição de materiais e contratação de empresa

para  instalação,  manutenção  e  desmontagem  da  iluminação  Natalina  2022,

compreendendo os serviços de mão de obra para montagem e instalação de materiais

novos e existentes, manutenção durante todo o período em que as luzes permanecerão

ligadas e desmontagem, conforme informações constantes do Anexo “D” deste edital.

1.2.  Integram e completam o presente Termo Contratual,  para todos os fins de direito,

obrigando  as  partes  em todos  os  seus  termos,  às  condições  expressas  no  Edital  de

PREGÃO PRESENCIAL nº _____/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Do fornecimento dos Materiais

a. A contratada para o fornecimento dos materiais deverá entregá-los em conformidade

com a emissão de Solicitação de Fornecimento, emitida por esta municipalidade, no prazo

de 10 dias.

2.2. Da montagem, Manutenção da Iluminação de 2022

a. A Contratada para a instalação e manutenção deverá executar os serviços descritos e

relacionados neste Termo de Referência em perfeitas condições de funcionamento até o

dia 09 de dezembro de 2022, sendo que os testes de funcionamento, que deverão ser rea-

lizados até esta data deverão ser realizados com a presença da fiscalização.

b. A contratada deverá realizar as manutenções em todas as instalações, em caso de

dano, até o dia 06 de janeiro de 2023.

2.3. Dos materiais

a. A entrega dos materiais deverá acontecer na presença de um ou mais membros da Di-

retoria de Cultura e Turismo e ou Diretoria de Urbanismo, na qual após a entrega os mes-
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mos serão devidamente inspecionados por estes membros. No caso de constar qualquer

irregularidade ou incompatibilidade no item fornecido em relação a proposta comercial da

contratada ou em relação às condições expressas no edital e Solicitação de Fornecimento,

os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidade cabí-

veis.

b. É de responsabilidade da contratada a substituição de material novo que por ventura

apresentar defeito (não funcionar) no prazo de 24 horas, sem quaisquer ônus ao municí-

pio.

c. Todo o material elétrico deverá ser de qualidade, devendo os mesmos estarem de acor-

do com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT aplicá-

veis.

2.4. Dos serviços

a) A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e ferra-

mentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina; 

b)  A Contratada deverá disponibilizar  uma equipe devidamente uniformizada,  equipada

com equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem da decora-

ção natalina; 

c) A Contratada deverá prestar manutenção corretiva da decoração natalina, caso neces-

sário, conforme solicitação da Contratante; 

d) A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte al-

guma danificação provocada pela decoração natalina. 

e) A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail, ou telefone, a necessidade de servi-

ços corretivos durante o período de funcionamento da decoração natalina nos locais indi -

cados neste edital para que a mesma preste os serviços de correção, obedecendo os pra-

zos de atendimentos estabelecidos neste instrumento; 

f) Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico

no local indicado; 

g) Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação for-

mal, apresentando os motivos à Contratante, que, por sua vez, tomará a decisão sobre a

aplicação ou não da multa contratual prevista neste Edital, e das demais penalidades pre-

vistas no instrumento convocatório.
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h)  É de responsabilidade da contratada a execução dos serviços de separação, vistoria,

descarte, quantificação e catalogação do material restante existente e guardado nos últi -

mos anos referentes a quaisquer itens natalinos.

i)  A contratada deverá efetuar a instalação de todos os materiais, inclusive o material já

existente no município. 

2.5. Da instalação elétrica

a. Todos os elementos necessários à instalação elétrica serão fornecidos pela empresa

contratada, como condutores elétricos adequados, módulos temporizadores e contatores

necessários ao acionamento automático de todos os elementos de decoração nos horários

predeterminados, disjuntores e conectores. 

2.6. Da desmontagem

a. A contratada deverá realizar a desmontagem de todas as instalações,  no dia 09 de

janeiro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O presente Contrato terá vigência da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA  QUARTA  -  DO  VALOR  CONTRATUAL  E  DESPESA

ORÇAMENTÁRIA

4.1.  Pelo  fornecimento  dos  materiais  e  serviços  previstos  neste  contrato,  a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ......... (........ Reais), conforme

tabela abaixo:

Item Quant. Descrição Marca Preço

Unitário

Preço Total

TOTAL 

 4.1.1. O valor contratado não sofrerá reajuste.

4.1.2.   O Município  de Lindóia do Sul  efetuará o pagamento do objeto desta
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licitação,  ao(s)  licitante(s)  vencedor(es)  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  após  a

apresentação das respectivas notas fiscais, por parte do(s) fornecedor(es), devidamente

atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues.

4.2. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s), objeto deste Contrato,

correrão  à  conta  da(s)  seguinte(s)  Dotação(ões)  Orçamentária(s),  prevista(s)  na  Lei

Orçamentária do Exercício de 2022:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

Órgão/Unidade: 04.001 - Secretaria Municipal de  Educação, Cultura e Turismo/ Diretoria

de Educação  

Proj/ Ativ.: 2.014 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

25 -  3.3.90.00.00.00.00.00  -  Aplicações  Diretas  0.1.00.0001 –  MDE  EDUCAÇÃO (R$

16.411,25)

Órgão/Unidade: 04.003 -  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo/ Diretoria

de Cultura e Turismo

Proj/ Ativ.: 2.018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

36 -  3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Diretas 0.3.00.0000 -  Recursos Ordinários  (R$

17.455,62)

Órgão/Unidade: 06.001 Diretoria de Urbanismo 

Proj/ Ativ.: 2.006 - Diretoria de Urbanismo 

63 -  3.3.90.00.00.00.00.00 -  Aplicações Diretas 0.1.00.0104 -  Recursos Ordinários  (R$

17.455,63)

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL / DIRETORIA DE AÇÃO

SOCIAL

2.024 – MANUTENÇÃO DA OFERTA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – AP DIRETAS 0.1.00.0104 Recursos ordinários.... R$ 4.881,00

             

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇOES

5.1.  São obrigações da Contratada: 
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a. Se responsabilizar por qualquer acidente do qual possam ser vítimas as pessoas no

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

b.  A  Contratada  deverá  ter  funcionários  habilitados,  treinados  e  capacitados,  para

execução dos serviços prestados; 

c. Fornecer os equipamentos necessários à prestação de serviços e proteção à saúde e

segurança dos empregados (EPI);

d. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que porventura sejam causados

por seus empregados ou prepostos; 

e. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços licitados dentro do

prazo determinado;

f.  A licitante contratada deverá arcar  com o ônus decorrente de eventual  equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

g. A empresa contratada deverá se certificar que toda emenda elétrica tenha sido feita da

melhor maneira possível, evitando-se problemas com incêndios e risco de choque elétrico.

h.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  previstas

neste no edital, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos

77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

i. Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão por conta das proponentes

vencedoras da licitação.

j. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em par-

te, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos, em que se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções, a critério da Administração;

k. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

l) Executar todos os serviços com zelo, limpeza, eficiência e pontualidade, em consonância

com as normas técnicas e procedimentos específicos. 
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m) Manter o local de trabalho sempre limpo e organizado. 

n) Monitorar e controlar a geração de resíduos, aplicáveis ao objeto do contrato, não con-

tribuindo de nenhuma forma para contaminação do meio ambiente. 

o) Os serviços deverão seguir os critérios estabelecidos na ABNT NBR 5410 - Esta Norma

estabelece as condições a que devem satisfazer as instalações elétricas de baixa tensão,

a  fim  de  garantir  a  segurança  de  pessoas  e  animais,  o  funcionamento  adequado  da

instalação e a conservação dos bens.

p) Os profissionais que farão a execução dos serviços elétricos deverão possuir certifica-

ção na NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE. A

comprovação deverá ser dada no momento da assinatura do contrato.

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta licitação;

5.2.2. Solicitar o início da execução objeto licitado através de Ordem de Serviço e encami-

nhar para a empresa por e-mail ou entregue pessoalmente;

5.2.3. Fiscalizar os serviços, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.2.4. Conferir e atestar a nota fiscal (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para

pagamento;

5.2.5. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratu-

ais;

5.2.6. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas

as condições contratuais;

5.2.7. Aplicar se necessário as sanções, conforme previsto no Edital/Contrato.

5.2.8. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou cor-

rigido. 

Página 45 de 53                                                                                                Rua Tamandaré, 98 – Centro

89735-000 – Lindóia do Sul – SC

                                                                                                                                                                (49) 3446-1177 | www.lindoiadosul.sc.gov.br



 CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e

posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.

6.2 - A rescisão contratual poderá ser:

6.2.1 - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

6.2.2 - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

 CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do

prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou

apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da

execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do

Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser

descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo

prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

7.2.  A recusa  imotivada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  no  prazo  assinalado

constante no subitem 12.1. deste Edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre

o valor total do contrato.

 

7.3.   Pela não apresentação,  ou  apresentação de documentação falsa  exigida  para  o

certame, e ainda em caso de comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

sujeita-se  a  CONTRATADA  à  multa  de  20%  (vinte  por  cento) sobre  o  valor  total  do

contrato.
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7.4.   Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  do(s)  equipamento(s)  objeto  deste  contrato,

sujeita-se a CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas:

7.4.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

7.5. Rescisão Contratual.

7.5.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  deste  Contrato,  a  CONTRATANTE  poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do objeto não entregue.

7.5.2. Ressarcimento dos custos despendidos pelo Município correspondente a diferença

de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da

obrigação não cumprida, bem como o pagamento de todas as despesas administrativas.

7.6.  As  multas  aqui  previstas  não  terão  caráter  compensatório,  porém  moratório  e,

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação

dos  eventuais  danos,  perdas  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  acarretar  ao

Município  de  Lindóia  do  Sul,  e  ainda,  o  ressarcimento  de  valores  correspondente  à

diferença  de  preço  resultante  de  nova  licitação  realizada  para  complementação  ou

realização da obrigação não cumprida. 

7.7. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 

7.8.  As  penalidades  previstas  nesta  cláusula,  poderão  ser  aplicadas  isoladas  ou

conjuntamente entre as mesmas.

 

7.9. As notificações, para aplicação de penalidades,  poderão ser feitas através de forma

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.

 

7.9.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 
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7.9.2. De acordo com o Decreto Municipal, 2.162/2011, a defesa deverá ser protocolada no

setor de protocolo do município de Lindóia do sul.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1.  A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente

termo, na forma prevista em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali -

dade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. Ficam designados como Fiscais do Contrato, os Diretores de Cultura e Turismo e de

Urbanismo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

11.1.  Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita  obediência às

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim,  SC,  para  qualquer  procedimento

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
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E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi

lavrado o presente termo em 03 (três)  vias de igual  teor,

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas

partes  contratantes  e  por  duas  testemunhas  que  a  tudo

assistiram.

Lindóia do Sul, SC, ______ de _____________ de 2.022.

Neudi Angelo Bertol

Prefeito Municipal CONTRATADA
Testemunhas:

01. ______________________________ 02. ______________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fiscal do Contrato

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fiscal do Contrato

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022

ANEXO “F”
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Razão Social:

Endereço:

Cidade/Estado:

CNPJ:

DECLARAÇÃO

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº __/2022 – PMLS

A  empresa  ______________________________________,  inscrita  no

CNPJ sob o nº  ________________________, por intermédio de seu representante legal

o(a)  Sr.(a)  _________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, que não  foi  declarada

INIDÔNEA  para  licitar  ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV,

do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93  e  alterações  posteriores,  bem  como  que

comunicarei  qualquer  fato  ou  evento superveniente  à  entrega  dos  documentos  de

habilitação  que  venha  alterar  a  atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica,

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022
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ANEXO “G”

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO SOCIAL E FUNCIONAL

Razão Social:

Endereço:

Cidade/Estado:

CNPJ:

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 – PMLS

 A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio de seu repre-

sentante legal o (a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________e

do CPF nº ________________, DECLARA, para os devidos fins de direito, sob as penas

da lei que não integra em seus quadros social e funcional, servidor público da administra-

ção direta ou indireta do Município de Lindóia do Sul, e agente político da esfera municipal

de Lindóia do Sul, do Estado de Santa Catarina, e da União.

 Portanto, inclusive, a empresa declara que também esta em conformidade com o

que prevê o art. 54 I “a” da Constituição Federal e art. 43 I ”a” e II “a” da Constituição do

Estado de Santa Catarina. 

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)

(número da carteira de identidade e órgão emissor)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022
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ANEXO “H”

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI

N. 13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados

em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,

salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o  cumprimento  do

edital/instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n.  13.709/2018 - Lei  Geral  de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), o Município de Lindóia do Sul/SC, para a execução do serviço

objeto  deste  edital,  terá  acesso  aos  dados  pessoais  dos  representantes  da

LICITANTE/CONTRATADA,  tais  como:  número do  CPF e  do RG, endereço eletrônico,

cópia  do  documento  de  identificação,  entre  outros  que  possam  ser  exigidos  para  a

execução contratual.

5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral

de  Proteção de Dados  (LGPD) e,  se compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos

internos  ao  disposto  na  legislação,  com  intuito  de  proteção  dos  dados  pessoais

repassados pelo Município de Lindóia do Sul/SC.

6.  A LICITANTE/CONTRATADA,  fica  obrigada  a  comunicar  o  Município  de  Lindóia  do

Sul/SC, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados

aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
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comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as

providências dispostas no art. 48 da LGPD.

Lindóia do Sul/SC, ___ de _______ 2022.

___________________                                 _______________________

    CONTRATADA                                                      CONTRATANTE
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